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PREFEITURA ABRE PERÍODO PARA
INTERESSADOS EM ESPAÇO – STANDS

– NA 17ª FESTA DO CAQUI E CIA.

Estarão disponíveis no Parque da
Juventude para uso exclusivo show-room,
stands nas medidas de 3 X 3 metros,
localizados dentro do galpão de lona, a ser
dividido com os produtores que estarão com
exposição de frutas.

Os valores são de R$3.500,00 (três mil e
quinhentos Reais), para os seis dias de festa
(27, 28 e 29 de março e 03, 04 e 05 de abril
de 2020).

Os interessados deverão entregar até o
dia 05 de março (quinta-feira), uma proposta
contendo:

1. Nome da Empresa;
2. Dados cadastrais da empresa e do

responsável;
3. Ramo de atividade;
4. Release (texto) explicando como o

espaço será explorado pela empresa
interessada.

As propostas devem ser entregues na
Secretaria de Cultura e Turismo, localizada
na Av. Antônio Ferraz Costa, s/n, Parque Ferraz
Costa. Após, serão analisadas pela equipe
da Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria
dos Negócios Jurídicos, e, mediante

COMUNICADO

AUDIÊNCIA  PÚBLICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Convida o público em geral para
participar da Audiência Pública sobre
Prestação de Contas do Financiamento e
Ações de Saúde referente ao 3º Quadrimestre
de 2019.

DATA: 21/02/2020
HORÁRIO: 14h .
LOCAL: Plenária da Câmara Municipal de
Itatiba, Bairro do Engenho, Itatiba – SP.

EDITAL DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS – PREFEITURA DE ITATIBA

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos
da Prefeitura Municipal de Itatiba visando
apresentar à sociedade todos os aspectos
relevantes e disponíveis relacionados ao
projeto de construção da Barragem Seca,
CONVIDA todos os cidadãos interessados
para Audiência Pública com a finalidade
de colher subsídios e contribuições da
opinião pública acerca do tema, a realizar-
se no dia, horário e local abaixo
especificados:

Data: 10 de março de 2020, terça-feira
Horário: a partir das 19h00
Local: Auditório do Paço Municipal

Prefeito Ettore Consoline, localizado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim
De Lucca, Itatiba/SP.

Itatiba, 19 de fevereiro de 2020.

Herminio Geromel Junior
Secretário Municipal de Obras e

Serviços Públicos

NOTIFICAÇÕES

DESPACHOS
Processo Administrativo n.º

20091941
Interessado (a): Prefeitura do

Município de Itatiba
Referente: Locação de imóvel

para o Centro de Testagem e
Aconselhamento - CTA

Ciente de todo o processado.

Com base nas justificativas e elementos
constantes dos autos, que considero aqui
integrados, RATIFICO e HOMOLOGO com
respaldo no artigo 24, inciso X, da Lei Federal
n.º 8.666/93, o ato de Dispensa de Licitação
para locação do imóvel localizado na Rua
Pompeia, nº 45, Bairro Giardino D’Itália, neste
Município, pelo valor mensal de R$ 4.117,61
(quatro mil cento e dezessete reais e sessenta
e um centavos), pelo prazo de 12 (doze)
meses, para abrigar o CTA – Centro de
Testagem e Aconselhamento.

No mais, fica desde já autorizado o
pagamento por indenização do período
compreendido entre o término do contrato e
a formalização do novo ajuste, nos termos
do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93,
uma vez que a Administração
comprovadamente permaneceu utilizando
o imóvel por este período.

Publique-se e prossiga-se nos demais
atos.

Tramite-se com urgência.

Itatiba, 12 de fevereiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito Municipal

Processo Administrativo n.º
20200334

Interessado (a): Prefeitura do
Município de Itatiba

Referente: Contratação de artista
para a 17ª Festa do Caqui & CIA

Com base nas justificativas e elementos
constantes dos autos, que considero aqui
integrados, RATIFICO e HOMOLOGO com
respaldo no artigo 25, inciso III, da Lei Federal
n.º 8.666/93, o ato de Inexigibilidade de
Licitação para a contratação de
apresentação artística do Grupo Titãs, na
17ª Festa do Caqui & CIA, a realizar-se no
dia 28 de março 2020, no Parque da
Juventude, pelo valor total de R$88.000,00
(oitenta e oito mil reais).

Publique-se e prossiga-se nos demais

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10893/2017

Interessado: Maria Bernadete
S a l i b a

Assunto: Perturbação de sossego
p ú b l i c o

Processo nº.: 2017.02889

Tem a presente, a finalidade de autuar
o(a) Sr(a). Maria Bernadete Saliba,
proprietário(a) do imóvel localizado à Rua
Claudionor da Silva Lima, Quadra 24 / Lote
01 – Real Parque D. Pedro I (Registro
32412), pelo não atendimento a
notificação nº 28737/2017, para
paralisar imediante a pertubação do
sossego público no imóvel de sua
propriedade no endereço citado acima,
conforme as exigências do artigo 156/157
da Lei Municipal nº 3.053/98 –
Código de Posturas.

 Como seu proprietário(a) encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$3.210,64(três mil duzentos
e dez reais e sessenta e quatro centavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 27 de março de 2017.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10896/2019

Interessado: Roberto Alves dos
San to s

Assunto: Limpeza do imóvel
Processo nº.: 2020.00221
Tem a presente, a finalidade de autuar

o (a) Sr (Sra). Roberto Alves dos Santos ,
proprietário do imóvel localizado à Rua
Osvaldo Galvão Torso, Quadra V Lote 04 –
Res Páteo do Colégio (Registro 66275),
pelo não atendimento a notificação nº
35507/2019, para providenciar a limpeza
do imóvel no endereço citado acima,
conforme as exigências do artigo 160 da
Lei Municipal nº 3.053/98 – Código
de Posturas.

Como seu proprietário encontra-se em
lugar incerto e não sabido, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$401,33(quatrocentos e
hum reais e trinta e três centavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 04 de julho de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

A Prefeitura Municipal de Itatiba, através da sua SECRETARIA DOS NEGÓCIOS
JURÍDICOS, informa e dá publicidade ao Gabarito Oficial das Provas de Estágio aplicadas
no dia 17/02/2020, e a Classificação Final dos Candidatos para 02 (duas) vagas de estágio
remunerado, 01 (uma) na Secretaria dos Negócios Jurídicos e 01 (uma) no PROCON,
conforme segue abaixo:

Obs. Em caso de empate, tem preferência, sucessivamente o(a)candidato(a) que:
1. Ter idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste

Processo de Recrutamento e Seleção para Estágio, conforme artigo 27, parágrafo único, da
Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

2. Obtiver o maior número de pontos na prova de conhecimentos gerais;
3. For mais idoso (a).

aprovação, será liberado o espaço para
exploração dos interessados.

Observação: em nenhuma das
hipóteses os stands poderão ser terceirizados.

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem,
através do presente, informar que todos
aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens da
estrutura para a 17ª Festa do Caqui e Cia.,
deverão dirigir-se à Secretaria de Cultura e
Turismo até o dia 10 de março de 2020,
para formalizarem a manifestação de
interesse e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e
Tur i smo

atos.
Tramite-se com urgência.

Itatiba, 17 de fevereiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito Municipal
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária
de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação
Social, Trabalho e Renda: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Stefania Penteado
Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Clovis Adriano Alves do
Amaral; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário
de Esportes: Igor Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia;
Secretário de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

FINANÇAS

PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.779, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidora para o desempenho de função gratificada”.

STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA, Secretária de Governo da Prefeitura do
Município de Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo, em especial por delegação de
competência contida no Decreto Municipal nº 7.160, de 17 de janeiro de 2019, e com
fundamento no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de dezembro de 1999 e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a servidora VERA LÚCIA ZANICHELLI BARBOSA, portadora do RG nº 17.368.543-2 e
inscrita no CPF/MF nº 102.250.028-76, monitora de informática, para exercer função gratificada
como Encarregada de Projetos e Instrução do Curso de Informática Básica do Centro de
Formação Profissional, percebendo pela designação 20% (vinte por cento) do seu padrão
salarial, a partir de 28 de janeiro de 2020.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 18 de fevereiro de 2020

STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA
Secretária de Governo

PORTARIA Nº 7.780, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“Cessa a designação de servidora para o desempenho de função
gratificada”.

ANDERSON WILKER SANFINS, Secretário de Educação da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo, em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de 17 de janeiro de 2019, e com fundamento no
artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de dezembro de 1999 e alterações posteriores,
resolve

C E S S A R, a pedido

a partir desta data, a designação de função gratificada de 50% (cinquenta por cento)
da servidora YASKARA DE CASTRO, portadora do RG nº 17.726.550 e inscrita no CPF/MF
085.022.648-18, como Encarregada pelo Departamento de Educação Ambiental, concedida
pela Portaria 7.199 de 31 de agosto de 2018.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 18 de fevereiro de 2020

ANDERSON WILKER SANFINS
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 7.781, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“Cessa a designação de servidora para o desempenho de função
gratificada”.

FÁBIO FLORES NANI, Secretário Municipal de Saúde, da Prefeitura do Município de

Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

C E S S A R, a pedido

a partir desta data, a designação de
função gratificada de 30% (trinta por cento)
da servidora ANDRESSA CRISTINA
CHAGAS FERREIRA, portadora do RG nº
63.606.030-5 e inscrita no CPF/MF nº
064.948.716-82 como Responsável pela
Ação de Prevenção de Doenças e Promoção
de Saúde Comunitária – ESF Cecap – “José
Franciscon” (Equipe 03), concedida pela
Portaria 7.526 de 26 de março de 2019.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 18 de fevereiro de 2020

FÁBIO FLORES NANI
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 7.329, DE 16 DE
JANEIRO DE 2020

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 2.969.783,14
(dois milhões, novecentos e sessenta e nove
mil, setecentos e oitenta e três reais e quatorze
centavos), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.1.001 – Construção/

Ampliação/ Reforma e Aparelhamento para
Instalação da Câmara

Valor a Suplementar = R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
01.031.0001.2.002 – Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Suplementar = R$ 690.000,00

(seiscentos e noventa mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.94.00 – Indenizações e

Restituições Trabalhistas
04.122.0005.2.003 – Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 24.000,00

(vinte e quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

DECRETOS
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Permanente

(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 02

04.122.0005.2.003 – Manutenção da
Secretaria de Governo

Valor a Suplementar = R$ 98.000,00
(noventa e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.03 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Idoso

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
08.241.0014.2.012 – Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 3.500,00 (três

mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
08.244.0014.2.012 – Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 33.500,00

(trinta e três mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.066 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 12.110,41
(doze mil, cento e dez reais e quarenta e um
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 6.128,60 (seis
mil, cento e vinte e oito reais e sessenta
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
13.392.0011.2.012 – Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 6.500,00 (seis

mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 03

23.695.0012.2.054 – Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo

Valor a Suplementar = R$ 109.300,00
(cento e nove mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
27.812.0010.1.022 – Aquisição/

Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis Destinados a
Centros Esportivos

Valor a Suplementar = R$ 18.600,00
(dezoito mil e seiscentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
12.365.0008.2.035 – Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 5.710,00 (cinco

mil e setecentos e dez reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
12.361.0008.2.012 – Subvenções e

Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 35.000,00

(trinta e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
12.361.0008.2.036 – Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 50.900,00

(cinquenta mil e novecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.08 – Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0008.2.041 – Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 706,48

(setecentos e seis reais e quarenta e oito
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.01 – Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 – Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 1.500,00 (hum

mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
04.122.0004.2.012 – Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 04

02.10.02 – Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

28.846.0000.0.081 – Concessão de
Vale Alimentação

Valor a Suplementar = R$ 361.000,00
(trezentos e sessenta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
17.512.0003.1.011 – Implantação/

Ampliação/ Melhorias no Saneamento Básico
Valor a Suplementar = R$ 687.840,71

(seiscentos e oitenta e sete mil, oitocentos e
quarenta reais e setenta e um centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0000.0.081 – Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 51.000,00

(cinquenta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 55.342,47
(cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta
e dois reais e quarenta e sete centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição

Gratuita
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 36.916,20
(trinta e seis mil, novecentos e dezesseis reais
e vinte centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 500,00
(quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 3.006,50 (três
mil, seis reais e cinquenta centavos)

(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 05

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.302.0007.2.028 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 2.156,70 (dois
mil, cento e cinquenta e seis reais e setenta
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.04 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.304.0007.2.029 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 13.329,33
(treze mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta
e três centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.04 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.304.0007.2.029 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 186,00 (cento
e oitenta e seis reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.305.0007.2.030 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 3.927,90 (três
mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.06 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição
Gratuita

10.303.0007.2.072 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Suplementar = R$ 38.771,84
(trinta e oito mil, setecentos e setenta e um
reais e oitenta e quatro centavos)

(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 06

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.01 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Gabinete do
Secretário

3.1.90.94.00 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas

06.182.0002.2.074 – Manutenção do
Fundo Municipal de Segurança Pública

Valor a Suplementar = R$ 14.000,00
(quatorze mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 2.969.783,14 (dois milhões,
novecentos e sessenta e nove mil,
setecentos e oitenta e três reais e
quatorze centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução desse decreto correrão por conta
da anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, do
excesso de arrecadação a verificar no corrente
exercício e do superavit financeiro apurado
no balanço patrimonial de 2018 sob as
seguintes rubricas:

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil

01.031.0001.2.002 – Manutenção da
Secretaria da Câmara

Valor a Anular = R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
01.031.0001.2.002 – Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 90.000,00 (noventa

mil reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
01.031.0001.2.075 – Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.002 – Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.075 – Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 250.000,00 (duzentos

e cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 07

02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.067 – Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 98.000,00 (noventa

e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-

Obra
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.03 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Idoso

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.241.0014.2.063 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência ao Idoso

Valor a Anular = R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
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02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Anular = R$ 33.500,00 (trinta e
três mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
13.392.0011.2.049 – Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 6.500,00 (seis mil e

quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-

Obra
27.813.0012.2.051 – Festejos

Comemorativos ao Aniversário do Município
Valor a Anular = R$ 9.300,00 (nove mil e

trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 08

27.811.0010.2.053 – Promoção/
Participação em Eventos Esportivos

Valor a Anular = R$ 18.600,00 (dezoito
mil e seiscentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
12.361.0008.2.012 – Subvenções e

Instituições Privadas
Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta e

cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 – Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 412.000,00

(quatrocentos e doze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.08 – Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0008.2.041 – Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 240,00 (duzentos e

quarenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.01 – Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 – Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.1.90.01.00 – Aposentadorias e

Reformas
28.846.0000.0.005 – Pagamento de

Aposentadorias do Executivo
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e

Contributivas
04.123.0004.2.016 – Contribuições para

a Formação do PASEP
Valor a Anular = R$ 500,00 (quinhentos

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 687.840,71
(seiscentos e oitenta e sete mil, oitocentos e
quarenta reais e setenta e um centavos)

(Decreto nº 7.329/2020)  fls. 09

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.01 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Gabinete do
Secretário

3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

06.182.0002.2.074 – Manutenção do
Fundo Municipal de Segurança Pública

Valor a Anular = R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
2.639.980,71 (dois milhões,
seiscentos e trinta e nove mil,
novecentos e oitenta reais e setenta
e um centavos)

Excesso de arrecadação a
verificar no corrente exercício = R$
150.900,00 (cento e cinquenta mil
e novecentos reais)

Superavit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2.018 = R$
178.902,43 (cento e setenta e oito
mil, novecentos e dois reais e
quarenta e três centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 16 de janeiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.338, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a substituição de
gestor, da Secretaria de Governo,
responsável pelas parcerias a serem

firmadas entre Administração Pública
Municipal e as Organizações Sociais
Civis a que se refere a Lei Federal
nº 13.019, nomeado através do
Decreto nº 7.000 de 11 de dezembro
de 2017, na forma que especifica.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada como gestora,
da Secretaria de Governo, responsável pelas
parcerias a serem firmadas entre
Administração Pública Municipal e as
Organizações Sociais Civis a que se refere a
Lei Federal nº 13.019, a Secretária Municipal
STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA,
em substituição a JEFERSON RUBENS
BOAVA .

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 18 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.339, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a substituição de
membro junto ao CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE, composto através do
Decreto nº 7.191, de 04 de abril de
2019.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao
Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - CONDEMA, composto através do
Decreto nº 7.191, de 04 de abril de 2019,
ANA MARIA DA SILVA, como membro titular
representante da Secretaria de Governo, em
substituição a JEFERSON RUBENS BOAVA.

Art. 2º. Fica nomeada junto ao
Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - CONDEMA, composto através do
Decreto nº 7.191, de 04 de abril de 2019,
JOYCE APARECIDA CARVALHO DA
SILVA, como membro suplente representante
da Secretaria de Governo, em substituição a
MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em  18 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídico

DECRETO Nº 7.340, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a substituição de
membros representantes da
Secretaria de Governo, junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO, composto
através do Decreto nº 7.163, de 31
de janeiro de 2019, na forma que
especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao
Conselho Municipal de Saneamento Básico,
composto através do Decreto nº 7.163, de
31 de janeiro de 2019, LEILA APARECIDA
PIRES RECAMAN CAVALARO, como
membro titular representante da Secretaria
de Governo, em substituição a STEFANIA
PENTEADO CORRADINI RELA.

Art. 2º. Fica nomeada junto ao
Conselho Municipal de Saneamento Básico,
composto através do Decreto nº 7.163, de
31 de janeiro de 2019, THAIS ANGELA
SILVA VIEIRA, como membro suplente
representante da Secretaria de Governo, em
substituição a JEFERSON RUBENS BOAVA.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em  18 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídico

DECRETO Nº 7.341, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a substituição de
membros representantes da
Secretaria de Governo, junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL, composto
através do Decreto nº 7.165, de 31
de janeiro de 2019, na forma que
especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao
Conselho Municipal de Segurança Alimentar,
composto através do Decreto nº 7.165, de
31 de janeiro de 2019, ALINE TOLEDO,
como membro titular representante da
Secretaria de Governo, em substituição a
MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI.

Art. 2º. Fica nomeada junto ao
Conselho Municipal de Segurança Alimentar,
composto através do Decreto nº 7.165, de
31 de janeiro de 2019, ANA CECILIA
LARANJEIRA E SILVA, como membro
suplente representante da Secretaria de
Governo, em substituição a KAROLINA
GONÇALVES DE SOUZA .

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em  18 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídico

LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 10/2019

Processo Administrativo
nº 6352/2017

Edital nº 152/2019
OBJETO: Contratação de empresa para

execução de recapeamento da Avenida da
Saudade – trecho II, na cidade de Itatiba/
SP.

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento
da Comissão Permanente de Licitações, foi
declarada como vencedora a proposta da
JOFEGE Pavimentação e Construção
Ltda, no valor total de R$ 220.064,29
(duzentos e vinte mil sessenta e
quatro reais e vinte e nove centavos)

Itatiba, 18 de fevereiro de 2020.

Adriana Stocco
Presidente da Comissão

Permanente de Licitações

AVISO DE ADIAMENTO - Concorrência
Pública nº 06/2020, Tipo Menor Preço Global
- Edital nº 13/2020 – Objeto: Contratação
de empresa para execução de passarela
metálica sobre o Ribeirão Jacaré, Itatiba/SP,
com fornecimento de material e mão-de-
obra, FICARÁ ADIADA SEM DATA
PREVISTA. Fone (11) 3183-0655. Adriana
Stocco - Presidente da Comissão Permanente
de Licitações.

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO
EXCLUSIVO PARA ME E EPP - Pregão
Presencial Nº 10/2020, Edital Nº 17/2020,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição
de TOTEM INTERATIVO. O credenciamento e
os envelopes de Preços e Habilitação que
seriam recebidos dia 28 de fevereiro de
2020, das 13h30min. às 14 horas, na S. de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd
de Lucca, FICARÁ ADIADO SEM DATA
PREVISTA. Informações: Tel. (11)3183-0655.
Flávio Augusto Vicentini – Pregoeiro.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020,
EDITAL Nº 19/2020, Tipo Menor Preço por
Item. Objeto: Locação de concentrador de
oxigênio, ventilador e simulador de tosse. O
credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia 09
de março de 2020, das 09 horas às
09h30min., na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br.  Informações:
tel.(011)3183-0655. Flávio Augusto Vicentini
– Pregoeiro.
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